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Lei Municipal n.° 1594 /2000.

Autoriza a concessão de prestação de serviços públicos de 
transporte coletivo urbano e de administração do terminal 
rodoviário.

O povo do município de Pirapora, estado de Minas Gerais, por 
seus representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. Io - Fica 0 Poder Executivo autorizado a realizar 
concessão de prestação de serviços públicos de transporte coletivo urbano e de 
administração do terminal rodoviário, nos termos da Lei Municipal n.° 1.521/99, de 10 
de maio de 1999.

Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação.

de junho de 2000.
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Sanciono a presente Lei. Mando, portanto a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cum- 

go nela se contém.
4oue-se e cumpra-se 
unho de 2000

Leônio^s sregério de^ALmeida 
PREFEITO MUNICIPAL \


